


exposição, folder, livro, postal, pôster, release, programa para arte educação, reprodução eletrônica, digital ou

analógica, em sites, redes sociais (tais como Facebook, Instagram, Twitter, entre outros), plataformas online (tais

como sites oficiais da PMSP, plataforma de acervo online Tainacan, Arts & Culture do Google, entre outros) e outras

publicações e quaisquer outras modalidades de utilização existentes ou que venham a existir, sem fins lucrativos, nos

eventos promovidos e/ou produzidos pelo Centro Cultural São Paulo/Secretaria Municipal de Cultural/Município de

São Paulo.

3.2.1. Essa autorização terá validade a partir da presente assinatura e vigorará pelo prazo de proteção de obras

previsto na lei 9.610/98, bem como por eventual prazo adicional de proteção que venha a ser concedido por futura

modificação legislativa, perdurando até que o material doado passe a ser de domínio público.

3.2.2. No caso de solicitação externa, de terceiros, a autorização ficará condicionada à autorização do artista ou do

titular dos direitos autorais sobre a obra.

3.3. Por força do instrumento de doação, o donatário Município de São Paulo aceita a doação e a incorpora ao acervo

da Coleção de Arte da Cidade, sob guarda do Centro Cultural São Paulo. O DOADOR autoriza, portanto, que o

Município de São Paulo utilize o material doado para fins de pesquisa, documentação, conservação e extroversão,

podendo decidir sobre o seu local de guarda e exibição, de acordo com o interesse público e as recomendações

museológicas vigentes.

3.4. A DONATÁRIA somente autorizará à terceiros a utilização da reprodução do item doado mediante apresentação

da devida autorização de direitos autorais, em conformidade com os procedimentos estabelecidos pelas legislações

vigentes.

3.5. A doação e a cessão de uso da obra referida é dada a título definitivo, irrevogável e irretratável, sem qualquer

limitação territorial e de quantidade, sendo válida no Brasil e em todos os países pelo prazo previso na lei 9.610/98,

bem como por eventual prazo adicional de proteção que venha a ser concedido por futura modificação legislativa.

3.6. A presente doação é feita a título gratuito, sem coação ou vício de consentimento.

3.7. A DONATÁRIA compromete-se a sempre atribuir a autoria na utilização da obra, nos termos do artigo 24, II da lei

9.610/1998 e demais legislações aplicáveis, de acordo com as respectivas práticas e usos do mercado e do setor.

3.8. A nulidade ou invalidade de quaisquer cláusulas da presente avença não prejudicará a validade e eficácia das

demais cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA - O FORO
4.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Fazenda Pública do Estado de São Paulo para dirimir eventuais controvérsias

decorrentes do presente ajuste.

Como prova de assim haverem ajustado, é lavrado o presente Termo de Doação, sem encargos, o qual é assinado

pelas partes.

São Paulo, 15 de julho de 2024.

LIGIA JALANTONIO HSU
Secretária Municipal de Cultura

DONATÁRIA

FRANCELINO MORAES MESQUITA
(nome artístico FRANCELINO MESQUITA)
RG n° 2674249 e CPF n° 604298522-15

DOADOR

TESTEMUNHAS:

CAMILA BÔRTOLO ROMANO
RF: 804.241.1

LUCIANA CRISTINA RAMOS NICOLAU
RF: 836.445.1
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Luciana Cristina Ramos Nicolau
Coordenador(a)
Em 15/07/2024, às 18:39.

Camila Bôrtolo Romano
Supervisor(a) Técnico(a)
Em 16/07/2024, às 09:48.

Ligia Jalantonio Hsu
Secretária Municipal de Cultura
Em 16/07/2024, às 19:57.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o

código verificador 105820853 e o código CRC C220D0E7.
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